
 

                                                   INDICAÇÃO  
  

 
Realização de Serviços de Manutenção de Iluminação 
Pública referente a 04 Postes Metálicos localizado no 
Entorno da Praça de Lazer, Provida de Quadra de Esportes 
e Play Ground e Pista de Skate frontal ao Condomínio Viver 
Melhor na Rua Decapole Nº 265 no Bairro Jd. Betania.   

 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por inúmeros munícipes em especial 
Moradores do Condomínio acima citado, relatando sobre a necessidade de Realização de 
Serviços de Manutenção de Iluminação Pública referente a 04 Postes localizado no Entorno 
da Praça de Lazer, Provida de Quadra de Esportes e Play Ground e Pista de Skate, frontal ao 
Condomínio Viver Melhor na Rua Decapole Nº 265 no Bairro Jd. Betania.  
 
CONSIDERANDO que, a Manutenção Preventiva e Corretiva de Iluminação Pública e dever 
do Poder Público e direito do Cidadão e nesse caso em especial aos Moradores do 
Condomínio que tem manifestado reiteradas reclamações quanto a Escuridão em toda Área 
da Praça em referência e precisa de manutenção o mais breve possível. 
 
CONSIDERANDO que, o local acima mencionado é provido de um movimento intenso, 
principalmente no período noturno, pois se trata de uma Praça Lazer muito movimentada e a 
ausência de iluminação dá uma sensação de insegurança total, isto posto é que;  
 
NDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, que seja providenciada 
a Realização de Serviços de Manutenção de Iluminação Pública referente a 04 Postes 
Metálico localizado no Entorno da Praça de Lazer, Provida de Quadra de Esportes e Play 
Ground e Pista de Skate, frontal ao Condomínio Viver Melhor na Rua Decapole Nº 265 no 
Bairro Jd. Betania.   
 (15) 99745-4816 – Edmilson Marques (Nenê Marques) Assessor Parlamentar. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 06 de março 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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